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	Processo nº120/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Nova Bandeirantes/MT

Recorrente: ROSILDA CABRAL DE FARIA e DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA DE NOVA BANDEIRANTES/MT Recorrido: Ministério Público Eleitoral


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por ROSILDA CABRAL DE FARIA e pelo DIRETÓRIO MUNICIPAL DO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (fls.44/45 e 48/49 respectivamente) arrostando a sentença proferida pela MM. Juíza da 50ª Zona Eleitoral (fls.34), que declarou nulas as duas filiações partidárias constatadas no sistema ELO em nome da primeira recorrente.

Nesse sentido, consoante o sistema ELO (fls.03/05), a filiação mais antiga de ROSILDA CABRAL DE FARIA é datada de 30/09/1999, no Partido da Social Democracia Brasileiro (PSDB), enquanto a mais recente foi realizada no PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT), no dia 05/10/2007.

Assim, lastreado no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95 e no §5º do artigo 36 da Resolução TSE nº19.406/95, a douta magistrada a quo cancelou as duas filiações constantes no sistema ELO (PSDB e PDT).

 Os recorrentes alegam que ROSILDA CABRAL DE FARIA não mais reside no Município de Paranaíta, tendo, inclusive, realizado a transferência do seu domicílio eleitoral para a cidade de Nova Bandeirantes em 27/02/2004 (FLS. 03). 

Sustenta que a listagem enviada pelo Partido da Social Democracia Brasileiro não condiz com a verdade, pois, com sua mudança de endereço restaria quebrado o vinculo partidário.

Neste sentido, afirma que não se filiou a nenhum outro partido a não ser o PDT do Município de Nova Bandeirantes. 

Insta relatar que não foi juntada cópia de pedido de desfiliação e ou filiação a nenhum dos partidos citados, bem como nenhum outro documento comprobatório do alegado.

Aponta-se que o representante do PSDB, Orlando Dias, tendo sido citado permaneceu silente (fl.20-anverso), sendo que a senhora Rosilda Cabral de Faria e o presidente do PDT, senhor Orlando Barbosa de Farias, tiveram suas citações realizadas por meio do Edital nº 003(fls.24/25), somente se pronunciando nos autos em fase recursal.

Finalizando o MP Eleitoral em 1ª instância, de sua parte, destacou que a hipótese é de nulidade de ambas as filiações, já que violado o artigo 22 da Lei nº9.096/95.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Preliminarmente, vale ressaltar, que o presente recurso não deve ser conhecido, pois, carece a ação dos pressupostos de admissibilidade - ausência de capacidade postulatória dos recorrentes - devendo o presente feito ser extinto sem julgamento do mérito.

“Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei.”

Na mesma esteira está o Recurso Especial prolatado pelo TSE:

“RECURSO ESPECIAL. ELEIÇÃO 2004. REPRESENTAÇÃO. PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA. CAPACIDADE POSTULATÓRIA DO REPRESENTANTE. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- "A jurisprudência da Corte tem firme entendimento no sentido de a imprescindibilidade da representação ser assinada por advogado regularmente inscrito na Ordem, sob pena de ser o feito extinto sem julgamento do mérito, por violação do art. 133 da Constituição Federal." (REspe no 19.526/MG, DJ 8.2.2002).”
No mérito, da mesma forma, as razões invocadas para combater a decisão monocrática não merecem guarida.

Sustentam, os recorrentes, que a filiada se manteve nos quadros do PSDB de 30/09/1999 até o ano de 2001, quando mudou de domicílio civil, declarando, ainda, que realizou sua transferência eleitoral em 27/02/2004, entendendo que, por si, a mudança de domicilio eleitoral teria o condão de findar o citado vínculo. 

 Neste sentido, é imperioso ressaltar que a Lei 9.096/95, nos artigos 21 e 22, elencam o rol de requisitos e suas formalidades para o efeito desligamento de uma agremiação partidária, não sendo a mudança de domicílio uma delas.

A Resolução-TSE nº 19.406, de 5/12/1995, no artigo 40, assim determina: ‘Na hipótese de transferência de domicilio eleitoral, o filiado deverá fazer comunicação ao órgão de direção municipal do partido, a fim de que seja excluído da sua relação de filiados, cabendo a este fazer idêntica comunicação ao órgão partidário do novo município, objetivando a sua inclusão.”

Compulsando os autos verifica-se que não restou comprovada a comunicação a nenhuma das agremiações, quiçá à Justiça Eleitoral.
Portanto, restou violado o disposto no parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95, sendo nulas ambas as filiações:

“A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral é no sentido de que a oportuna comunicação da desfiliação à agremiação partidária e ao juiz da respectiva zona eleitoral é providência indispensável, que se não cumprida no dia imediato ao da nova filiação, enseja nulidade de ambas as filiações” - grifo próprio (Consulta nº927, de 27/11/2003, Relatora Ministra Ellen Graice).

Lembre-se que a desfiliação constitui ato composto, que somente se aperfeiçoa com a comunicação pelo eleitor de seu desligamento para a agremiação partidária ao qual é filiado, assim como ao Juiz Eleitoral da sua respectiva Zona. A desfiliação somente se dá após a ocorrência de ambas as comunicações:

“Comunicação somente ao partido antes de efetuar nova filiação - art. 21 da Lei n°9.096/95 - Comunicação ao juízo eleitoral, noticiando desligamento do partido e remessa da relação de filiados sem o nome do recorrente, ocorridos após o prazo estabelecido no art.19 da referida Lei nº9.096/95. Impossibilidade de se verificar a inexistência de dupla filiação.

1 - A comunicação ao juízo eleitoral tem, como objetivo, possibilitar à Justiça uma forma de aferir a correção das filiações partidárias, no caso em que, por equívoco ou má-fé, a agremiação anterior deixar de excluir de sua lista o nome daquele que já se desligou do partido.

Recurso não conhecido” - grifo próprio (RESPE nº16403, Relator FERNANDO NEVES DA SILVA, DJ, Volume 1, Data 13/10/2000, p.107).

Ademais, conquanto pretendam os recorrentes imputar a culpa da duplicidade das filiações ao partido político anterior, imperioso lembrar que o ônus de provar o requisito exigido pelo parágrafo único do artigo 22 da Lei nº9.096/95 é daquele que efetua nova filiação.

No caso vertente, repise-se ao cansaço, a recorrente não se desincumbiu de tal encargo, restando provado que efetivamente está filiada aos partidos PSDB e PDT até a presente data.

Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso, motivado pela ausência de representação válida nos autos, e, caso ultrapassada a fase preliminar, no mérito, mantendo-se intacta a acertada sentença prolatada pelo Juízo a quo.

Cuiabá/MT, 29 de julho de 2008.
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